
INDICAÇÃO Nº 
1437
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine providências, no sentido da liberação de recursos para a restauração do Convento e Igreja Franciscanos de Nossa Senhora da Conceição, no município de Itanhaém, monumentos históricos que apresentam avançado estado de deterioração, mesmo sendo reconhecidos como tesouros coloniais. 

JUSTIFICATIVA

Há tempo insisto na urgente necessidade de o Governo do Estado socorrer o município de Itanhaém na recuperação do seu patrimônio histórico, arqueológico, arquitetônico artístico e turístico. Há cinco anos, apresento emendas ao Orçamento do Estado com esse fim, sem conseguir sensibilizar as autoridades governamentais. 

Os bens patrimoniais pertencem à Igreja, mas a restauração é de interesse de toda a sociedade.

A situação que se vê é deprimente, incompatível com a importância desses tesouros coloniais.  Se nesses cinco anos as emendas tivessem sido acatadas, teríamos avançado muito na recuperação dos bens. 

Não é possível que a riqueza que os monumentos representam seja consumida seja consumida por causa de brocas, cupins, goteiras e umidade, além do risco de incêndios, devido à precariedade das instalações elétricas.

No alto do Morro do Itaguaçu, onde fica o Convento de Nossa Senhora da Conceição, pode ser observada a consequência do abandono. Só sobraram ruínas da antiga hospedagem dos franciscanos e da ermida construída na época da formação de Itanhaém, em 1533. O Convento, que integra o conjunto, é um dos mais antigos santuários do País. No século passado, recebeu algumas obras de restauro, em 1920 e 1940. No mais, foram feitas apenas intervenções pontuais. Os problemas se agravaram e hoje o imóvel está em situação precária. É urgente que providências sejam adotadas.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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